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ATA DA 22ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 21 DEZEMBRO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA 
SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatro, às catorze horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 22ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO e JUNIOR COLENCI. Vereadores Ausentes: CAIO BENTIVENHA, MAURO MAILHO e REINALDINHO. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. O Senhor Presidente colocou em votação as Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas, respectivamente nos dias treze e vinte e um de dezembro de dois mil e quatro, as quais foram APROVADAS pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Informou, que a Ata da presente Sessão Extraordinária será colocada em votação no término dos trabalhos. Justificou a ausência do Vereador Reinaldinho. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 030/2004- de iniciativa do Vereador PREFEITO MUNICIPAL, que inclui projeto e objetivo constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº. 267, de 17 de setembro de 2001 – Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 031/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre a inclusão de projeto e atividade constantes no Anexo III, da Lei Complementar nº. 399, de 15 de julho de 2004 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou explicações a respeito do referido Projeto. O Senhor Presidente procedeu as explicações necessárias. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse que na última Sessão solicitou explicações a respeito. O Senhor Presidente perguntou ao líder do Prefeito, Vereador Luiz Rubio se havia providenciado as explicações. Explicou que com a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº. 030/2004 automaticamente o Projeto de Lei nº. 031/2004 deverá ser Aprovado. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 03) PROJETO DE LEI Nº. 032/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que altera o Quadro de Pessoal e dá outras providências. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO lembrou que na Sessão anterior já havia solicitado explicações a respeito da referida matéria. O Senhor Presidente perguntou ao Vereador Luiz Rubio se havia agendado com o Secretário do Prefeito para comparecer a esta Casa de Leis e proceder as explicações a respeito do referido Projeto. Pela ordem, o Vereador CALDAS solicitou a suspensão dos trabalhos por quinze minutos a fim de que o Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal, Senhor Tristan Dirckx procedesse as explicações necessárias. Colocado em votação o pedido de suspensão dos trabalhos, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Reabertos os trabalhos, fizeram uso da palavra os Vereadores JOEL DIVINO que disse: “Eu solicitei informações deste Projeto para poder votar com consciência, sabendo o que estou votando. Lendo o Projeto interpretei que seria extinguido dois cargos e criado um outro, mas pelo que vi aqui esta sendo criada uma Secretaria e serão mantidos os dois cargos que já existem. Então, não é só uma alteração de dois mil e seiscentos reais para três mil e quinhentos reais. Mantêm um cargo de dois mil e seiscentos reais para dois cargos e cria-se um cargo de Secretário. Então, há um aumento que estou vendo aí. Lendo o Projeto se tem a impressão que tirando dois cargos e criando um, e não é isso. O que esta sendo criado na realidade é uma Secretaria, vai ser mantido os dois cargos com o mesmo salário provavelmente, e um Secretário para ganhar três mil e quinhentos reais. Então, esse Vereador quer deixar bem claro, eu não estava entendendo este Projeto, e disse que não voto em Projeto sem conhecer, e diante deste fato aqui, Senhor Presidente quero até manifestar o meu voto contrário por que não justifica criar um cargo a mais na Prefeitura, sendo que em quatro anos funcionou recebendo um salário de dois mil reais aproximadamente, o outro recebendo seiscentos reais aproximadamente, e agora se cria um cargo de Secretário, com salário de três mil e quinhentos reais e mantêm os dois cargos. Esse Vereador entendeu o Projeto, por ter entendido o Projeto é contrário ao mesmo”. Também fez uso da palavra o Vereador CALDAS. Colocado em votação, foi APROVADO com o voto contrário do Vereador Joel Divino. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou que constasse em Ata seu voto contrário e a razão pela qual votou contra. O Senhor Presidente acatou a solicitação. 04) PROJETO DE LEI Nº. 129/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre recebimento de bem imóvel mediante Dação em Pagamento de tributos municipais devidos ao erário municipal pelo Clube Atlético Brasil. Fez uso da palavra o Vereador JOEL DIVINO. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 05) PROJETO DE LEI Nº. 134/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 06) PROJETO DE LEI Nº. 135/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que cria abono a ser pago no mês de dezembro de 2004 aos Professores e Especialistas da Educação  do Ensino Fundamental que se encontram em efetivo exercício do ensino fundamental público. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO solicitou explicações a respeito da Mensagem Aditiva enviada pelo Prefeito Municipal. Pela ordem o Vereador CALDAS solicitou a suspensão dos trabalhos por vinte e cinco minutos. Solicitou, ainda, que o Secretário Municipal da Educação, Prof. Gilberto Borges de Azevedo, que se encontrava presente fizesse os esclarecimentos necessários a respeito da matéria em questão. O Senhor Presidente disse que colocará sob apreciação do Plenário a suspensão dos trabalhos por quinze minutos podendo ser prorrogado por mais quinze minutos. Convidou o Secretário Municipal da Educação para proceder os esclarecimentos necessários. Colocado em votação o pedido de suspensão dos trabalhos, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Colocado em votação o Projeto, salvo Mensagem Aditiva, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Colocada em votação a Mensagem Aditiva, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes.Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI frisou que era totalmente favorável ao Projeto de Lei nº. 135/2004, mas contrário ao Artigo 2º. do mesmo Projeto. Antes de encerrar os trabalhos, o Senhor Presidente colocou em votação a Ata da presente Sessão Extraordinária, que foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,......................................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.
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